
 

Guia prático para notificados via impressão no e-TCEPE 

 

 

Este guia é destinado aos notificados através de ofício impresso relativo a Prestação 

de Contas eletrônica constante do e-TCEPE. Isto é, a todos os que receberam 

notificação através de ofício em papel. 

O notificado, ou seu advogado/procurador, deverá apresentar sua defesa ou pedido de 

prorrogação de prazo em papel ou em meio eletrônico na sede ou inspetorias 

regionais do Tribunal.  

Os atos não podem ser realizados eletronicamente no sistema e-TCEPE. 

 

Como entregar a Defesa Prévia ou Pedido de 

Prorrogação de Prazo de defesa? 

 

Mediante protocolo do pedido de prorrogação ou documentos da 

defesa na sede do TCE ou nas Inspetorias Regionais. 
 

As notificações para apresentação de Defesa prévia do TCE realizadas 

através ofício em papel ou publicação em Diário Oficial (via edital), devem 

ser respondidas através da entrega de documentos diretamente na sede do 

TCE ou em suas Inspetorias Regionais (IRs). 

Nesse primeiro momento de implantação do processo eletrônico no TCE, 

essas notificações recebidas em papel ou via edital ainda não poderão ser 

respondidas através do sistema e-TCEPE. Mesmo que seja constituído 

advogado ou procurador devidamente habilitado para uso do sistema, o e-

TCEPE ainda não está preparado para receber resposta de comunicações 

realizadas de forma impressa. 

Portanto, os pedidos de prorrogação de prazo, bem como os documentos 

de defesa referentes a tais notificações devem seguir a mesma forma de 

entrega dos processos físicos. Isto é, deverão ser entregues através de 

arquivos eletrônicos, contidos em pendrive, CD, DVD, ou de forma impressa 

em papel no protocolo do TCE localizado em sua sede ou IRs. 

O Tribunal está trabalhando para que as notificações realizadas em papel também 
possam ser respondidas eletronicamente no sistema e-TCEPE. Nessa ocasião, será 
dada ampla divulgação das novas funcionalidades do sistema. 

 


